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Gabinete VEREADOR ADÃO EVANDRO PEREIRA LEITE - PP

INDICAÇÃO: 191/2021

Senhor Presidente,

Atendendo solicitações que nos foram apresentadas, INDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor
Prefeito Municipal, LUCAS CENTENARO FORONI e à secretária municipal de Saúde ALINI
DE OLIVEIRA , depois de satisfeitas as formalidades regimentais, ouvido e esclarecido o Plenário,
a necessidade, conveniência e oportunidade de determinar ao setor competente da municipalidade a
realização de estudo para avaliar a necessidade de adquirir um APARELHO DE TOMOGRAFIA
COMPUTADORIZADA para o município de Rio Brilhante.

JUSTIFICATIVA

A proposição destaca que o aumento de casos de Covid-19 em todo o mundo ampliou o estudo global
da doença, gerando métodos de prevenção, diagnóstico e tratamento. Como o vírus tem como alvo
principal o sistema respiratório, imagens de tomografia computadorizada do tórax, no caso os pulmões,
tem desempenhado um importante papel na detecção de pneumonia em pacientes considerados
altamente suspeitos, porém sem confirmação laboratorial.

Razão pela qual, a importancia da aquisição do referido apareho, pois, além de melhorar a avaliação da
magnitude da pneumonia, o aparelho de tomografia serve para acompanhamento da evolução do
quadro respiratório em pacientes com confirmação laboratorial da doença. Neste cenário, a tomografia
computadorizada tem se mostrado uma aliada fundamental dos profissionais da saúde e dos pacientes,
pois seus resultados podem contribuir de forma determinante no direcionamento precoce da conduta
médica dos pacientes.

Por se tratar de um pedido da população e necessidade do momento para um melhor tratamento desta
doença que atingiu o mundo tofdo, solicito atendimento urgente nesta indicação.

Posto isto, esperamos receber o apoio dos Nobres Pares na aprovação dessa propositura, que tem por
objetivo atender os anseios da nossa população.

Sala das Sessões, 17/05/2021 - 08:42:17
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